
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta - feira - Recife, 17 de Abril de 2013 - DGP  nº  A 1.0.00.071

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 18 ( Quinta - feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Auxílio Para Aquisição de Uniforme - Concessão

O Militar Estadual abaixo relacionado, requereu  auxílio para aquisição de uniforme no valor de 
01 cota (uma) do soldo referente a graduação, em virtude de ter sido promovido a graduação de 3º SGT PM, 
conforme fez público o BG nº 241, de 19 de dezembro de 2012.

Posto Mat. OME Prot/Data Nome
3ª SGT PM 103350-6 5ª CIPM 5607006-6/140313 ROSANGELA MARIA DOS SANTOS

Despacho do Diretor :  DEFERIDO: Com fundamento no Art. 74, I, “b” da Lei 10.426, de 27 de abril de 
1990,  quanto  ao  pagamento  de  01(uma)  cota  de  valor  nominal  estabelecido  no  Anexo  IV-E  da   Lei 
Complementar  nº  32,  de  27  de  abril  de  2001,  caso  ainda  não  tenha  recebido  o  que  pleiteia.(Nota  nº 
192/2013/DGP-3)

O Militar Estadual abaixo relacionado, requereu  auxílio para aquisição de uniforme no valor de 
01 cota (uma) do soldo referente a graduação, em virtude de ter sido promovido a graduação de 3º SGT PM, 
conforme fez público o BG nº 241, de 19 de dezembro de 2012.

Posto Mat. OME Prot/Data Nome
3ª SGT PM 19990-7 5ª CIPM 5607006-6/140313 MARQUES A. V. DO NASCIMENTO

Despacho do Diretor :  DEFERIDO: Com fundamento no Art. 74, I, “b” da Lei 10.426, de 27 de abril de 
1990,  quanto  ao  pagamento  de  01(uma)  cota  de  valor  nominal  estabelecido  no  Anexo  IV-E  da   Lei 
Complementar  nº  32,  de  27  de  abril  de  2001,  caso  ainda  não  tenha  recebido  o  que  pleiteia.(Nota  nº 
193/2013/DGP-3)

O Militar Estadual abaixo relacionado, requereu  auxílio para aquisição de uniforme no valor de 
01 cota (uma) do soldo referente a graduação, em virtude de ter sido promovido a graduação de 3º SGT PM, 
conforme fez público o BG nº 175, de 13 de setembro de 2012.

Posto Mat. OME Prot/Data Nome
3ª SGT PM 30561-8 17º BPM 5606717-5/120313 MARCELO  JOSÉ DOS SANTOS

Despacho do Diretor :  DEFERIDO: Com fundamento no Art. 74, I, “b” da Lei 10.426, de 27 de abril de 
1990,  quanto  ao  pagamento  de  01(uma)  cota  de  valor  nominal  estabelecido  no  Anexo  IV-E  da   Lei 
Complementar  nº  32,  de  27  de  abril  de  2001,  caso  ainda  não  tenha  recebido  o  que  pleiteia.(Nota  nº 
191/2013/DGP-3)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.  Requerimento  Despachado 
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1. Requereu o  Cb PM  Mat.23929-1/ JOAQUIM MANOEL CORREIA DE ARAÚJO NETO, 
atualmente lotado nesta Diretoria e à disposição Secretaria de Desenvolvimento Social de Direito Humanos 
do Governo do Estado de Pernambuco, Renovação da Assistência Médica Hospitalar em favor de seus 
dependentes, JOSÉ BRUNO CORREIA DE ARAÚJO e BRUNA PATRÍCIA CORREIA DE ARAÚJO, 
(filhos), nascidos, respectivamente, em 19/09/1990 e 31/10/1991.  2. Despacho deste Diretor : DEFERIDO, 
de acordo com documentos apresentados.  3. É a primeira vez que requer. (Nota nº 185/2013/DGP-6)

3.0.0. TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

3.1.0.  Este Diretor de Gestão de Pessoas recebeu o seguinte documento:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO - Primeira Vara Cível da Comarca de 
Camaragibe  -  Juízo  de  Direito  da  Primeira  Vara  Cível  da  Comarca  de  Camaragibe  –  PE  -  Ofício  nº 
2012.0275.000892  -  Data  25/02/2013  -  Processo  nº  0003443-92.2012.8.17.0420  Ilmº.  Sr.  Chefe  do 
Departamento Pessoal da POLÍCIA MILITAR DE PERNAMJBUCO – PMPE Praça do Derby – Derby 
RECIFE-PE. Prezado Senhor,  Em atenção ao Ofício nº 1865.2012/DGP-3, de 17 de dezembro de 2012, 
informo a V. Sª. Que não será necessário qualquer desconto em folha de pagamento nos vencimentos do 
CB PM MAT. 30885-4 – Getulio Joaquim de Santana, vez que as partes acordaram o pagamento da pensão 
alimentar  por  outro  meio.   Na  oportunidade,  renovo  a  V.  Sª.  Protestos  de  elevada  estima  e  distinta 
consideração e apreço. Atenciosamente, - Ana Paula Costa de Almeida Salazar Juíza de Direito.

Despacho do Coordenador de Gestão de Pessoas: Atendendo a despacho proferido pela Exmª. 
Srª.  Drª.  Juíza  de  Direito  da  Primeira  Vara  Cível  da  Comarca  de  Camaragibe  no  Ofício  nº 
2012.0275.000892, de 25/02/2013, ficam revogados os efeitos do Expediente nº 2012.0275.005171, de 16 
de agosto de 2012,  expedido pelo mesmo Douto Juizado,  referente  a Ação de Alimentos,  Processo nº 
0003443-92.2012.8.17.0420,  promovida  por  Yasmim  do  Nascimento  Santana,  representada  por  sua 
genitora,  a  Srª  Lucy  Maria  do  Nascimento,  contra  o  Cb  PM  mat.  30.885-4/CSM/MB  –  GETÚLIO 
JOAQUIM DE SANTANA, abstendo-se esta DGP de efetuar descontos nos vencimentos do aludido militar 
estadual, relativos a pensão alimentícia neste processo especificada. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
(Nota nº183/2013/DGP-3)

4ª P A R T E

                                           
IV – Justiça e Disciplina

                                      _______________________________________________
                 SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM - Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 
CO N F E R E:

                                      ___________________________________________________          
CLÊNIO DO NASCIMENTO MAGALHÃES - Ten Cel  PM

                                                           Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas
  

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., 
Subchefia do EMG e Site da PMPE.
MENSAGEM BÍBLICA 
 “Torre forte é o nome do Senhor; a ela correrá o justo, e estará em alto refúgio.” Provérbios 18.10 


